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Tutela específica de obrigação de fazer nos contratos de seguro

Por Gustavo de Medeiros Melo

O Direito Processual Civil brasileiro disciplina o julgamento dos conflitos relacionados com o
descumprimento de obrigações de fazer, não fazer e entregar coisa. Quando julga procedente o
pedido, o juiz deve conceder a tutela específica ou determinar providências que assegurem a
obtenção do resultado prático equivalente ao adimplemento (CPC, artigo 497).

O regime da tutela específica foi introduzido em 1990 pelo Estatuto da Criança e do Adolescente
(artigo 213) e pelo Código de Defesa do Consumidor (artigo 84), seguidos pela Lei nº 8.952 de
1994, uma das micro reformas por que passou o CPC/73 naquela época (artigo 461). Foi uma
reação do sistema. A tutela ressarcitória (sancionatória) tradicional se mostrou insuficiente para
atender às pretensões insatisfeitas quando o bem da vida perseguido não era pagamento em
dinheiro, mas sim uma atividade pessoal do devedor [1]. Em muitos casos, sobretudo nas
obrigações infungíveis, o ressarcimento do dano já consumado não passa de um melancólico
“prêmio de consolação”, na expressão de Barbosa Moreira, para quem “nem todos os tecidos
deixam costurar-se de tal arte que a cicatriz desapareça por inteiro” [2].

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 10.10.2024
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